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Assunto: Auditoria aos Transportes Públicos Urbanos nas cidades de

Lisboa e Porto

Destinatário: Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações

Ex. moSr. Presidente da Assembleia da República

A Comissão de Orçamento e Finanças ouviu em audiência o Tribunal de Contas para apreciação do

Relatório Global da Auditoria aos Transportes Públicosnas Cidadesde Lisboae Porto. Na apresentação

inicial o Tribunal salientou os seguintes aspectos:

1. Situação económicae financeira diferenciada das empresas;

2. Défice operacional crónico;

3. Endividamento bancário crescente;

4. Pesados encargos financeiros;

5. Necessidade de "financiamento público justo";

6. Contratualização do serviço público;

7. Disponibilização atempada das indemnizações compensatórias;

8. Serviço prestado com características qualitativas muito acima das respectivaspossibilidades
económicase financeiras e das dísponibilidadesde financiamentodo OE;

9. Intermodalidade nas cidades do Porto e de Lisboacomtratamentodiferenciadode repartiçãode

receita da bilheteira intermodal.

Das nove situações elucidadas, 8 respeitam e lou decorrem do modelo de contratualizaçãoe

financiamentodo serviçopúblicoque deveser objectode umareflexãoprofundae, designadamente,ser

equacionadono planomais alargadoda redede transportespúblícose privadosque operamna áreada
Grande Lisboa.

Esperamosque o Governoem articulaçãocomas autoridadeslocaispossaapresentara breveprazouma

soluçãoadequadaà continuaçãode um serviçode interessegeralque,conformeo Tribunalsalienta,é de
qualidadereconhecidamas que deveriaser suportadona contratualizaçãodo serviço público que co-

responsabilize,a administraçãodas sociedades,as autarquiase o governo paraumagestãooperacional

equilibrada.
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Esterequerimentotem comoobjectivoclarificara nonasituaçãoretratadanoque respeitaà repartiçãoda

receitaintermodalnacidadede Lisboa.Defactoa páginas16do Relatórioafirma-se:

"A repartiçãoda receitacombaseemdadosde há20anos,nuncacontrariadadevidoà oposição
dos operadoresprivados,cuja manutençãose lhes apresentamais favorável,paraalém de
prejudicareconomicamentea Carris,massobretudoo Metropolitanode Lisboa,permitequeestas
empresaspúblicastenhamvindo,porestemeio,a financiarosoperadoresprivadosaderentesdas
assinaturasintermodais."

Esta conclusão, que consideramosassaz grave, recomendaa sua clarificação, sendo certo que

dificilmentese podeentendera sustentaçãode umarepartiçãosuportadaem quotasde tráfegode 1989,

ano em que o metropolitanode Lisboaapenastinhaumaredecentradanumanelfechadoentreo Campo

Grande,Rossio,Rotundae extensãoda RotundaaoColégioMilitar(nototalde20 estações).

Desde1993queo Metropolitano,à custadeelevadoinvestimentopúblico,foi abrindoao públicoumarede

cada vez mais alargada,com 4 linhas autónomas,cerca de 40 km de comprimentoe 52 estações,
servindoa partecentrale orientaldacidadede Lisboae saindodestaatéOdivelase Amadora.

Hojeemdiao metropolitanoé a verdadeiraespinhadorsaldostransportesurbanosde Lisboadevendo
reflectir,narepartiçãodareceitadebilheteiraintermodal,o investimentopúblicoefectuado.

Assim,e ao abrigodasdisposiçõeslegaise regimentaisaplicáveis,vimosporestemeiorequererao
Governo,atravésdo MinistériodasObrasPúblicas,Transportese Comunicações,a justificaçãoparaa
presentesituaçãoe asmedidasprevistasparaa ultrapassar.

Paláciode SãoBento, de de2010.
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